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EMENDA Nº. __ ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 00361/2025
Adiciona-se o Produto “CONSTRUÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DA CIDADE DO IDOSO” no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0025 – Viver Bem Mais, do Projeto de Lei 00361/2025.
Art.1º - Adiciona-se ao anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa 0025 – Viver Bem Mais, do Projeto de Lei 000361/2025, conforme tabela abaixo:
	PROGRAMA:
	0025 – Viver Bem Mais

	TÍTULO DO PRODUTO:
	CONSTRUÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DA CIDADE DO IDOSO

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	Construção de um espaço centralizado, moderno e multidisciplinar para a promoção de sua saúde física, mental e social, visando o envelhecimento ativo e digno para a população com uma estrutura física moderna e acessível, projetada para abrigar serviços integrados de saúde, bem-estar e socialização.

	UNIDADE DE MEDIDA:
	Unidade
	ÓRGÃO GESTOR:
	SECRETARIA MUNICIPAL DO IDOSO
	AGENDA TRANSVERSAL:
	

	2026
	2027
	2028
	2029
	Região

	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	1
	R$ 25.000.000,00
	
	1
	
	R$ 5.000.000,00
	1
	
	R$ 5.000.000,00
	1,
	
	R$ 5.000.000,00
	Niterói

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Leste

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Norte

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Oceânica

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Pendotiba

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Praias da Baia


Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.
Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:


	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0124 – Economia Solidária
	R$ 15.000.000,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0141- Habitação e Regularização Fundiária
	R$ 25.000.000,00


Os campos acima servem para informar de qual(s) Programa(s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º.
JUSTIFICATIVA: 
A criação da Cidade do Idoso representa um marco no cuidado com essa parcela da população oferecendo um espaço moderno, acolhedor e totalmente adaptado às necessidades físicas, emocionais e sociais da pessoa idosa. O projeto consolida, em um único equipamento público, serviços integrados de saúde, convivência, esporte e lazer, formando um ecossistema de promoção ativa do envelhecimento saudável.

O local pode ser composto por edificações e áreas livres projetadas segundo as normas de acessibilidade, contemplando rampas, pisos táteis, banheiros adaptados e sinalização adequada.

A arquitetura privilegiará o conforto térmico e o convívio social, com ambientes amplos, iluminados e de fácil circulação, estimulando a independência e a interação entre os frequentadores.

O eixo central do programa é a promoção integral da saúde com:
	•	Piscina coberta e aquecida, com rampas e corrimãos, para atividades de hidroginástica e fisioterapia aquática;
	•	Sala de Fisioterapia e Reabilitação Funcional, com profissionais especializados;
	•	Academia adaptada, com equipamentos ergonômicos e seguros;
	•	Consultórios multidisciplinares para atendimentos de Odontologia Geriátrica, Nutrição, Enfermagem, Psicologia e Medicina preventiva.


Esses serviços visam prevenir doenças crônicas, reduzir quedas e internações hospitalares e ampliar a autonomia funcional dos idosos.
Haverá o Centro Dia oferecerá acolhimento diurno para idosos em situação de vulnerabilidade ou com limitação de autonomia, funcionando como suporte às famílias cuidadoras.
Haverá acompanhamento multiprofissional, atividades cognitivas, terapia ocupacional e atendimento individualizado.
Essa modalidade previne o isolamento social e garante tranquilidade às famílias, que poderão trabalhar ou estudar com segurança.

A Cidade do Idoso será também um espaço de troca, aprendizado e lazer:
	•	Centro de Convivência com oficinas de artesanato, música, dança, teatro, informática e jardinagem;
	•	Auditório e sala multiuso para palestras, cursos e eventos culturais;
	•	Biblioteca e sala de leitura;
	•	Refeitório coletivo e café social, incentivando integração e alimentação saudável.

O complexo contará com áreas livres para caminhadas, pista de exercícios ao ar livre, quadras poliesportivas adaptadas, espaço para yoga e alongamento, e jardins sensoriais, que favorecem o contato com a natureza e o estímulo cognitivo.
As práticas de hidroginástica, dança sênior, ginástica funcional e jogos recreativos serão conduzidas por educadores físicos e terapeutas.
Sala das Sessões, 15 de outubro de 2025.


Michel Saad Neto
Vereador
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